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Decreto nº 015/2024 
 

SÚMULA: Nomeia novos membros do 
Conselho de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CONSEA – do Município 
de Ariranha do Ivaí. 
 

  O Prefeito do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 110 da Lei Orgânica 
do Município, e considerando as necessidades dos serviços na manutenção e 
funcionamento do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 
 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º - Fica nomeado o Conselho de Segurança Alimentar e 
Nutricional (CONSEA) do Município de Ariranha do Ivaí na forma que segue. 
 
04 (QUATRO) REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
Titular: Sergio Januário de Moraes 
CPF: 024.233.139-42 
Suplente: Camila Cristina Basso 
CPF: 087.498.429-78 
 
Titular: Silene de Oliveira Derneis 
CPF: 020.343.739-01 
Suplente: Laís Kwiatkoski Timoteo 
CPF: 043.537.489-39 
 
08 (OITO) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
Titular: Neide Maria Furlan Prado 
CPF: 779.172.991-68 
Suplente: Alessandra Furlan Boiko 
CPF: 063.997.029-09 
 
Titular: Ademir Roberto 
CPF: 369.040.821-00 
Suplente: Érica Patrícia dos Santos 
CPF: 050.781.229-82 
 
Titular: Maria Aparecida Talma 
CPF: 609.798.109-06 
Suplente: Adriana Verenka 
CPF: 010.293.959-42 
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Titular: Creunice dos Santos 
CPF: 062.355.949-84 
Suplente: Taina Campos 
CPF: 101.535.389-45 
 

Artigo 2º - O mandato do Conselho terá duração de 04 (quatro) anos. 
 
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 
176 de 05 de setembro de 2023. 
 
 Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos vinte e nove dias 
do mês de janeiro do ano de 2024 (29/01/2024). 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 083/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 29/01/2024  

Data Fim: 29/01/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Arapongas/Londrina-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HOFTALON; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 07:00 horas no HONPAR. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove 

dias do mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro (29/01/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 082/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 27/01/2024  

Data Fim: 27/01/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Faxinal-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-07603 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horários de atendimento às 

08:00 horas no Hospital Municipal Juarez Barreto de Macedo.  

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove 

dias do mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro (29/01/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 084/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 29/01/2024  

Data Fim: 29/01/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF:  Arapongas/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SANDEIRO   Placas: SFA-5A32 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico, para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

14:00 horas no HONPAR. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove 

dias do mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro (29/01/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 085/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 29/01/2024  

Data Fim: 29/01/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A18 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

10:00 horas no Hospital Mackenzie. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove 

dias do mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro (29/01/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua João Alves Ferreira, nº. 44 - CEP - 86880-000/e-mail: 
protocolo@cmariranhadoivai.pr.gov.br 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 
 PORTARIA Nº 004/2024 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias à Servidora 
Público Municipal e dá outras providências. 

  
  O Presidente da Câmara de Vereadores do município de Ariranha do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas; 

 

R E S O L V E: 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de FÉRIAS a Servidora integrante do Quadro de 
Pessoal Efetivo ocupante do cargo de Zeladora do Poder Legislativo Municipal, conforme 
segue: 

NÚMERO DE 
MATRÍCULA 

NOME PERÍODO DE 
AQUISIÇÃO 

PERÍODO DE 
GOZO DAS 

FÉRIAS 

DIAS 
BAIXADOS 

 
414 

 
Anna Paula da Verenka 

da Silva 

 
23/10/2022 a 
22/10/2023 

 

 
30/01/2024 a 
13/02/2024 

 

 
15 dias 

 

 Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Gabinete da Presidência, aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
vinte e quatro. 

Cumpra-se e publique. 
 
 
 

_______________________________ 
Marcelo José dos Santos Petriolli 

Presidente 
 

PODER LEGISLATIVO
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